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NOTA EDITORIAL

O Olhares Plurais – Boletim Analítico do CNJ é
uma publicação recorrente do Programa Justiça
Plural voltada à difusão de conhecimento, com
análises concisas e acessíveis baseadas em
evidências e experiências relevantes. Seu objetivo é
subsidiar a tomada de decisão, estimular a refexão
crítica e contribuir para o aprimoramento de
práticas e políticas no âmbito do Poder Judiciário e
da sociedade.

Todas as edições do Olhares Plurais estão
disponíveis na página do Programa Justiça Plural.
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A promoção dos direitos da população LGBTQIA+
no âmbito institucional é uma condição necessária
para a consolidação de um Poder Judiciário verda-
deiramente democrático, inclusivo e comprometido
com os direitos humanos. Para tanto, é fundamen-
tal a implementação de políticas permanentes e
efetivas, capazes de assegurar a igualdade de aces-
so à justiça e o respeito à diversidade em toda a
sua complexidade.

É nesse horizonte que se insere o presente estudo,
realizado no âmbito do Fórum Nacional de Promo-
ção dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ), em parceria com o
Programa Justiça Plural (CNJ/PNUD). Trata-se de
um passo estratégico para compreender o grau de
institucionalização da pauta LGBTQIA+ nos tribu-
nais e conselhos que integram a estrutura do Poder
Judiciário brasileiro.

Instituído pela Resolução CNJ n. 582/2024, o Fórum
tem como nalidade articular ações institucionais
voltadas ao enfrentamento da violência, da discri-
minação e à garantia do acesso à justiça para essa
população. Sua composição reúne membros do

CNJ, magistradas e magistrados de diferentes ra-
mos da Justiça, além de representantes do Ministé-
rio Público, da advocacia, da Defensoria Pública, de
ministérios do Executivo federal e da sociedade civil
com atuação reconhecida na promoção dos direi-
tos LGBTQIA+. As atividades do Fórum se organizam
em três eixos principais: I – prevenção e enfrenta-
mento da violência; II – acesso à justiça e promoção
de direitos; e III – respeito à diversidade no âmbito
do Poder Judiciário.

Aomapear com abrangência nacional as comissões,
comitês e demais instâncias voltadas à diversidade
e inclusão, bem como as políticas, mecanismos de
proteção, ações ormativas e articulações com con-
selhos de direitos e sociedade civil organizada, o es-
tudo traça um panorama abrangente de como a te-
mática LGBTQIA+ tem sido incorporada às práticas
do Poder Judiciário. Essa análise não apenas dá vi-
sibilidade às boas práticas em curso, como também
evidencia lacunas e desaos que ainda precisam ser
superados para a construção de ambientes institu-
cionais mais seguros, equitativos e representativos
para servidoras, servidores, magistradas, magistra-
dos e demais prossionais LGBTQIA+.

1. Qual é a questão?
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3. O que os dados revelam?
Avanços institucionais em Diversidade e Inclusão

A maioria expressiva das instituições já conta com estrutura ormal dedicada à diversidade e inclusão, ins-
tituída por atos normativos: comissões, comitês, subcomitês, coordenadorias, núcleos e redes. A nomen-
clatura e o escopo dessas instâncias variam. Algumas são voltadas especicamente para a equidade de
gênero e raça, outras incorporam explicitamente a pauta LGBTQIA+, geralmente sob títulos mais amplos
como “Comitê de Equidade de Gênero, Raça e Diversidade” ou “Comissão de Diversidade Sexual, Gêne-
ro e Direitos Humanos”. Há casos em que a pauta LGBTQIA+ é tratada dentro de comissões de preven-
ção ao assédio moral, sexual e à discriminação, indicando uma abordagem mais integrada, embora não
necessariamente especializada.

91%
Grupos de Trabalho ou
Comissões voltadas para
Diversidade e Inclusão

84% 67%
Atos normativos que
instituem os grupos e
comissões prevêem a

pauta LGBTQIA+

Grupos de Trabalho ou
Comissões de Diversidade e
Inclusão atuam na pauta

LGBTQIA+

Algumas instituições se destacam por possuir múl-
tiplas comissões com escopos especícos e com-
plementares, como comissões de acessibilidade,
equidade racial, proteção da pessoa idosa e en-
frentamento ao assédio, o que sinaliza um esforço
abrangente e multitemático no campo dos direitos
humanos. A inclusão da pauta LGBTQIA+ nos atos
normativos que instituem essas instâncias ainda
não acompanha o esforço estrutural plenamente,
apresentando lacunas na transversalidade efetiva da
pauta nas ações institucionais.

Considerando os respondentes ao estudo, com re-
lação à justiça estadual, a maioria possui espaços
institucionais de diversidade e inclusão com atos
normativos que contemplam a pauta LGBTQIA+,
embora nem todas as instâncias que atuamno tema
estejam formalmente instituídas. Na justiça eleitoral,

uma parcela menor dos tribunais possui previsão
normativa especíca para a pauta LGBTQIA+, ainda
que grande parte das instâncias já desenvolva ações
nesse campo. No caso da justiça do trabalho, qua-
se todos os tribunais respondentes indicam tanto
a existência formal de espaços voltados à diversi-
dade e inclusão quanto à atuação efetiva na pauta
LGBTQIA+.

Na justiça federal, 4 dos 5 tribunais respondentes
possuem grupos de trabalho ou comissões de di-
versidade e inclusão e 3 dos 5 tribunais apresentam
atos normativos que incluem a pauta LGBTQIA+.
Ademais, o tribunal superior e o conselho que parti-
ciparamda pesquisa armaramque tambématuam
na pauta, com espaços institucionalizados e ato nor-
mativo que preveem a temática LGBTQIA+.
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Políticas, mecanismos e sensibilização da pauta
LGBTQIA+ dentro do Judiciário

Os principais esorços das instituições estão concen-
trados na realização de capacitações sobre Diversi-
dade e Inclusão, que ocorrem em diferentes for-
matos: cursos, ocinas, palestras, projetos, rodas de
conversa e eventos, tanto recorrentes, quanto pon-
tuais. Mas a temática LGBTQIA+ nem sempre está
presente. Menos de 1/3 das instituições demonstrou
esorços de sistematizar inormações de orma aces-
sível sobre a proteção e promoção de direitos das
pessoas LGBTQIA+ por meio de cartilhas.

Pouco mais da metade das instituições conta com
políticas institucionais voltadas especicamente à
inclusão da população LGBTQIA+, enquanto menos
da metade das instituições possui um canal de de-
núncias especíco para casos de discriminação con-
tra esse público. Observa-se ainda uma limitação
na disponibilidade de dados sobre diversidade de
orientação sexual e identidade de gênero das pes-
soas que compõe a instituição.

As políticas institucionais voltadas à diversidade e
inclusão da população LGBTQIA+ estão presentes
em 69% dos tribunais estaduais, 42% dos tribunais
eleitorais, 85% dos tribunais do trabalho e em 3 dos
5 tribunais federais. Já a sistematização de dados
sobre o público LGBTQIA+ acontece em 65% da jus-
tiça estadual, 58% da eleitoral e em 55% da justiça
do trabalho. Os canais de denúncia voltados para
o público LGBTQIA+ existem em 54% dos tribunais
estaduais, 46% dos eleitorais e em apenas 15% dos
tribunais do trabalho.

Todas os tribunais da justiça federal que respon-
deram ao estudo possuem dados sistematizados,
assim como canais especícos para denúncias de
discriminação contra pessoas LGBTQIA+, e capaci-
tações que abordam diversidade e inclusão. As ca-
pacitações em diversidade e inclusão acontecem
em todos dos tribunais do trabalho e em 92% dos
tribunais estaduais e eleitorais que participaram do
levantamento. Os tribunais estaduais ainda se des-
tacam, pois 92% incluem a pauta LGBTQIA+ em suas
capacitações, o que acontece em 85% dos tribunais
do trabalho e 59% dos eleitorais.

Estadual  Eleitoral Trabalho Federal 

GT ou Comissão de Diversidade e Inclusão
Pauta LGBTQIA+ presente no ato normativo
Atuação na pauta LGBTQIA+

Total
Estadual: 26 casos
Eleitoral: 24 casos
Trabalho: 20 casos
Federal: 5 casos

Diferenças por ramo da justiça
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95% promove
capacitações sobre

Diversidade e Inclusão

65%
possui políticas
institucionais voltadas à
diversidade e à inclusão
da população LGBTQIA+

4
4
%

possui canal específico para
denúncias de discriminação
contra pessoas LGBTQIA+

64%
dispõe de dados sobre
diversidade de orientação
sexual e identidade de
gênero na instituição

aborda a pauta LGBTQIA+
nas capacitações

77%

29%
dispõe de cartilhas
voltadas à proteção e
promoção dos direitos
das pessoas LGBTQIA+
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Os dados indicam avanços importantes na institu-
cionalização de políticas e práticas voltadas à popu-
lação LGBTQIA+, especialmente no que se refere à
capacitação de servidores(as) e à sistematização de
inormações. Embora a maioria dos tribunais já te-
nha adotado políticas voltadas à diversidade e inclu-
são da população LGBTQIA+, ainda há disparidades

importantes entre os ramos da justiça, especialmen-
te no que diz respeito à sistematização de dados e
à oferta de canais de denúncia. O fortalecimento
dessas dimensões é undamental para garantir uma
atuaçãomais efetiva, segura e orientada por evidên-
cias no enfrentamento das desigualdades e violên-
cias que afetam esse público.

Justiça Estadual 

Justiça Eleitoral

Justiça do Trabalho

Justiça Federal 

60%

20%

25%

35%

60%

85%

59%

92%

100%

100%

92%

92%

100%

15%

46%

42%

54%

100%

55%

58%

65%

60%

85%

69%

Políticas institucionais
Sistematização de dados
Canal de denúncia
Capacitações Diversidade e Inclusão
Capacitações com pauta LGBTQIA+
Cartilhas direitos das pessoas LGBTQIA+

Total
Estadual: 26 casos
Eleitoral: 24 casos
Trabalho: 20 casos
Federal: 5 casos

Diferenças por ramo da justiça
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Articulação interinstitucional

Os espaços institucionalizados dedicados à Diversi-
dade e Inclusão presentes namaioria expressiva das
instituições ainda atuam de orma restrita na inter-
locução com a sociedade civil organizada e com os
conselhos estaduais e municipais de diversidade.
Menos de 20% de todas as instituições têm mapea-
mento de ONGs, associações e coletivos que atuam
na pauta LGBTQIA+ e menos de 15% promovem al-
guma escuta ativa junto a estas entidades.

A interlocução com conselhos estaduais e munici-
pais de diversidade é realizada por 23% dos tribunais
estaduais, 17% dos eleitorais e 5% dos tribunais do
trabalho. Foi observada a maior presença compa-
rativa da justiça estadual na interlocução com os
poderes executivos estaduais e municipais, o que
pode ser compreendido considerando o âmbito de
sua atuação.

100%

100%

Interlocução com os conselhos estaduais ou municipais
Mapeamento de ONGs, Associações ou Coletivos LGBTQIA+
Escuta ativa ou reuniões com entidades da sociedade civil

100%

O mapeamento da sociedade civil organizada é um
passo necessário para ampliar a participação social,
e ocorre em 27% dos tribunais estaduais, 13% dos
eleitorais e 10% dos tribunais de justiça do trabalho.
A promoção de ações de escuta ativa e/ou reuniões
com essas entidades oi identicada em 23% dos
tribunais da justiça estadual, 10% no âmbito da jus-
tiça do trabalho e apenas em 4% dos tribunais da
justiça eleitoral.

No âmbito da justiça federal, apenas um dos 5 tribu-
nais respondentes realiza qualquer tipo de interlocu-

ção externa, seja com conselhos, ONGs, associações
ou coletivos que atuam na pauta da diversidade e
LGBTQIA+. De forma semelhante, o tribunal supe-
rior e o conselho participantes do estudo também
não realizam essas atividades, o que é esperado,
dada a natureza de atuação dessas instituições. Os
dados evidenciam que a articulação interinstitu-
cional ainda é um desao para a maioria dos tribu-
nais, com baixa presença de mapeamentos, escutas
ativas e diálogo com a sociedade civil e conselhos
de diversidade.

Justiça Estadual  Justiça Eleitoral Justiça do Trabalho Justiça Federal 

Interlocução com os conselhos estaduais ou municipais
Mapeamento de ONGs, Associações ou Coletivos LGBTQIA+
Escuta ativa da sociedade civil

Diferenças por ramo da justiça

Total
Estadual: 26 casos;
Eleitoral: 24 casos;
Trabalho: 20 casos;
Federal: 5 casos.
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4. Quais são as implicações para o
Sistema de Justiça?
O levantamento realizado evidencia que o Poder
Judiciário brasileiro tem avançado na criação de
estruturas formais voltadas à diversidade e inclu-
são, revelando esorços signicativos para enrentar
desigualdades e promover direitos. A presença de
comissões, comitês, núcleos e coordenadorias em
grande parte dos tribunais sinaliza um compromis-
so institucional crescente com o tema. Ainda assim,
persistem desaos importantes quanto à inserção
qualicada da pauta LGBTQIA+ nas políticas e práti-
cas institucionais.

A distância entre a formalização dessas estruturas e
sua efetiva implementação, especialmente em de-
terminados ramos da Justiça, aponta para a neces-
sidade de consolidar os avanços por meio de maior
clareza normativa, alinhamento interno e foco na
eetividade das ações. A ormação em diversidade
tem se expandido, o que representa um avanço re-
levante. No entanto, a inclusão consistente da pau-
ta LGBTQIA+ permanece desigual, e a produção de
materiais informativos sobre o tema ainda é inci-
piente em diversos tribunais. Para que as ações or-
mativas não se limitem a iniciativas pontuais, é pre-
ciso desenvolver estratégias mais robustas, capazes
de assegurar a transversalidade da pauta LGBTQIA+
em todas as esferas da Justiça.

Nesse sentido, investir na articulação com instâncias
externas, como conselhos de diversidade e organi-
zações da sociedade civil, é umamedida estratégica
para qualicar e legitimar as políticas de promoção
de direitos. Ampliar esse diálogo é essencial para
aproximar o Judiciário das realidades vividas pelas
populações LGBTQIA+, promovendo maior eetivi-
dade e enraizamento territorial das ações institu-
cionais. Instâncias de participação social, especial-
mente aquelas com composição plural e caráter
consultivo, desempenham papel crucial na formu-
lação, monitoramento e controle de políticas públi-
cas, sendo aliadas indispensáveis no fortalecimen-
to do compromisso do Judiciário com os direitos
humanos.

O estudo também aponta uma lacuna relevante na
sistematização de dados sobre orientação sexual e
identidade de gênero nos quadros internos do Ju-
diciário. A ausência ou insuciência dessas inorma-
ções compromete a produção de diagnósticos pre-
cisos e diculta a ormulação de políticas baseadas

em evidências. Soma-se a isso a baixa disponibilida-
de de canais especícos para denúncias de discri-
minação, o que enfraquece os mecanismos de pro-
teção e inviabiliza o reconhecimento institucional
das múltiplas formas de violência vivenciadas por
pessoas LGBTQIA+ nas rotinas laborais do sistema
de justiça.

Garantir a coleta segura, voluntária e sigilosa de
dados sobre diversidade nos quadros do Judiciário
é uma importante medida para visibilizar essa po-
pulação, identicar disparidades e promover con-
dições equitativas de permanência e desenvolvi-
mento prossional. Da mesma orma, a criação de
canais acessíveis e acolhedores para o recebimento
de denúncias de discriminação é indispensável para
assegurar ambientes de trabalho livres de violência
e para fomentar uma cultura institucional verdadei-
ramente comprometida com os direitos humanos.

Apesar dos avanços estruturais e das ações de ca-
pacitação em curso, a atuação institucional do Ju-
diciário ainda revela fragilidades no que diz respeito
à proteção concreta de pessoas LGBTQIA+, à produ-
ção de conhecimento e à articulação com a socie-
dade civil. O compromisso com a diversidade deve
se expressar não apenas na atuação externa do sis-
tema de justiça, mas também no fortalecimento de
políticas e práticas institucionais voltadas à proteção
da população LGBTQIA+ que integra seus próprios
quadros. É fundamental assegurar canais efetivos
de escuta, medidas de prevenção a violências e for-
mas qualicadas de participação dessa população
nas decisões que impactam suas vidas. Ao avan-
çar simultaneamente nessas dimensões, interna e
externa, o Judiciário amplia sua capacidade de en-
frentar desigualdades, promove ambientes mais se-
guros e rearma seu papel como agente de transor-
mação social comprometido com a igualdade e os
direitos humanos.
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Conselho Nacional de Justiça — CNJ
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Daiane Nogueira de Lira
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Secretária-Geral

Adriana Alves dos Santos Cruz

Secretário de Estratégia e Projetos

Gabriel da Silveira Matos

Diretor-Geral

Johaness Eck

Secretária de Comunicação Social

Gabriela Guerreiro

Coordenador de Multimeios

Jônathas Seixas

Integrantes do Fórum Nacional de
Promoção dos Direitos das Pessoas
LGBTQIA+
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Marcel da Silva Augusto Corrêa
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Miria do Nascimento Souza

Lucas Costa Almeida Dias

Tiago Ranieri de Oliveira

Amanda Souto Baliza

Carolina Soares Castelliano Lucena de Castro

Vanessa Alves Viera

Rudyero Trento Alves

Hiago Mendes Guimarães

Gabriel Dil

Keila Simpson

Bruna Benevides

Wallace de Almeida Corbo

Marcia Regina Ribeiro Teixeira

Mariana Silva Arakawa

Comitê Executivo do Fórum
Renata Gil de Alcantara Videira (Coordenadora)

Marcello Terto e Silva

Pablo Coutinho Barreto

Marcel da Silva Augusto Corrêa

Jônatas dos Santos Andrade

Luciana Lopes Rocha

Roberta Ferme Sivolella

Celina Ribeiro Coelho da Silva
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Programa Justiça Plural — Gestão CNJ
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Coordenadora da Unidade de Programa
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Andréa Bolzon

Chefe de Operações para o Brasil

Caroline Brito Fernandes

Gerente Sênior do Programa Justiça Plural
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Coordenadora Técnica Adjunta
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Coordenadora de Pesquisa

Carine Santos

Coordenadora de Capacitações e Gestão
do Conhecimento

Tamires Souza

Coordenadora de Comunicação

Sâmia Bechelane Cordeiro de Melo
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Raquel D’Albuquerque
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Paz, liberdade e pluralidade 
ganham asas nesta edição: 
inspirada nas xilogravuras de 
J. Borges, aves, cores vibrantes 
e um arco-íris celebram a 
diversidade e a luta por um 
futuro justo e inclusivo.


